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REGULAMENTO DISCIPLINAR DA CORSAN

1. DA FINALIDADE

1.1. Estabelecer deveres e proibições básicas, com critérios justos e uniformes aos empregados da CORSAN na eventual aplicação de penalidades disciplinares, bem como oportunizar a apresentação de sua defesa.

1.2. Assegurar procedimentos ordenados nas questões disciplinares.

1.3. Garantir a normalidade da execução das atividades da Companhia.

2. DOS FATOS MOTIVADORES 

Constituem fatos passíveis de originarem punição as infrações às disposições constantes na legislação  vigente, nas normas e regulamentos internos da Companhia.

3. DA APURAÇÃO
3.1 Qualquer empregado poderá comunicar por escrito à Diretoria a ocorrência  de fato irregular, com direito a resposta também por escrito.

3.2 A ocorrência de irregularidade conhecida pela Diretoria ou suas chefias designadas ensejará a apuração e decisão, através do competente  procedimento, a saber:

a) processo administrativo;

b) sindicância interna;

c) processo sumário.

4. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

4.1 A chefia imediata ao tomar conhecimento de irregularidade deverá dar abertura ao                  processo administrativo visando a apreciação do fato, com o respectivo encaminhamento à chefia mediata. Simultaneamente cientificará o servidor envolvido.

Da apreciação do fato por ambas as chefias resultará a definição da penalidade - limitada à advertência ou suspensão - conforme tabela anexa , ou a improcedência da falta. Caso o servidor admita a punição o processo produzirá seus efeitos e será arquivado. Do contrário o servidor apresentará sua defesa, o que ensejará a abertura da sindicância. A notificação deverá ser feita na presença de duas testemunhas, que firmarão o documento na hipótese de que o servidor punido se recuse a  assiná - lo. 

4.2.  A chefia imediata encaminhará proposição ao seu superior hierárquico, quando do encaminhamento do processo administrativo, no sentido de afastar imediatamente o empregado envolvido em infração mencionada no item 2,  desde que a presença do mesmo ofereça risco aos recursos físicos, financeiros ou humanos da Companhia, à comunidade ou ao deslinde das apurações. O afastamento perdurará o tempo suficiente à elucidação dos fatos, sem prejuízo da remuneração do servidor , ficando assegurado o direto de defesa do empregado em qualquer circunstância.

4.3. Havendo dúvida sobre o responsável pelo ato praticado ou negativa de autoria por parte do empregado indicado, a chefia imediata solicitará instauração de uma sindicância interna, a critério da Diretoria.

4.4.  Integram o processo administrativo:

a) proposta de aplicação de punição, com ou sem afastamento imediato do implicado;

b) ciência do empregado ou de sua testemunhas, aposta no documento de notificação a que se refere o item 4.1;

c) defesa do empregado, se houver.

5 DA SINDICÂNCIA INTERNA 

5.1 A instauração de sindicância será de competência dos Diretores, individualmente, de ofício ou a pedido, devendo ser formalmente documentada , e ocorrerá nas seguintes hipóteses:

5.1.1 em caso de dúvida sobre a autoria do fato irregular;

5.1.2 a pedido do servidor apontado, baseado na sua negativa de autoria do fato.

5.2 A composição dos membros da comissão de sindicância interna será feita 

considerando - se o conhecimento e experiência necessários  as características e circunstâncias que revestirem o fato. Dois membros serão designados pela Diretoria da CORSAN  e um será designado pela Diretoria do Sindicato.

 A impossibilidade e/ou impedimento apresentado por qualquer membro designado deverá ser formalizado por escrito, oportunidade   em que a respectiva Diretoria  designará o substituto. 

5.3   O Diretor ou quem ele delegar, indicará o coordenador da Comissão.   
5.4  No caso da Sindicância envolver membro da Diretoria, o Diretor Presidente designará dois membros , sendo um deles Diretor.

5.5 Complete a Comissão de Sindicância:

5.5.1 apurar, na sua plenitude, as possíveis   irregularidades a ela submetidas, emitido relatório documentado à Diretoria;

5.5.2 opinar sobre a conveniência de formalização de inquérito policial ou ajuizamento de inquérito;  

5.5.3 ouvir o servidor  envolvido, para tanto previamente notificando , assegurando - lhe

ampla defesa com imparcialidade;

5.5.4 convocar e inquirir testemunhas, para tanto previamente notificadas;

5.5.5 coletar as provas indispensáveis, requisitando aos diversos órgãos da Companhia documentos e/ou informações suplementares;

5.5.6 considerar o mérito funcional e os antecedentes disciplinares do servidor, subsidiando a tomada de decisão da Direção quanto a justa dosagem de pena a ser aplicada;

5.5.7 agir com a brevidade possível, na causa das apurações , a fim  de atender aos princípios da atualidade da falta e imediatidade da punição;

5.5.8 propor ao chefe imediato, ao tempo da sindicância , o afastamento remunerado do serviço do empregado apontado, quando  a irregularidade verificada assim o exigir;

5.5.9 entregar ao Diretor da área, onde ocorreu o fato ou o ato que motivou a instauração da comissão da sindicância, o relatório fornecendo subsídios a decisão da Diretoria.

5.6.  Integram a sindicância interna: 

a) os documentos do processo administrativo, mencionados no item 4.4;

b) o pedido de instauração de sindicância formulado pela chefia imediata do servidor e/ou pelo próprio empregado envolvido, através  de sua defesa;

c) a designação de sindicância para documentação e apuração de responsabilidades;

d) relatório e seus anexos (depoimentos, provas documentais, etc..), elaborado pela comissão de sindicância;

e) decisão exarada pelo Diretor da respectiva área;

f) notificação ao empregado , pela sua chefia imediata, da decisão exarada pelo Diretor da CORSAN, bem como comunicação a Superintendência de Recursos Humanos, no caso da desistência de recurso;

g) recurso apresentado pelo empregado à comissão paritária disciplinar;

h) parecer conclusivo elaborado pela comissão paritária disciplinar;

i) decisão irrecorrível da Diretoria colegiada, abstendo – se de voto o Diretor  aludido na letra “e”. 

5.7. Os documentos constantes das letras “g” e seguintes do item 5.6, somente integração a sindicância na hipótese de interposição de recurso.

6 DO PROCESSO SUMÁRIO 

6.1 Na hipótese de irregularidade notória e/ou pública que possibilite processo sumário, dispensando qualquer apuração, a aplicação da penalidade será solicitada imediatamente  pela chefia do infrator, em qualquer nível , observando –se  as instâncias de praxe, 

evitando - se assim a decadência da punição e o conseqüente perdão tácito. 

6.2 Integram o processo sumário:

a) as provas documentais , declarações, etc;

b) a solicitação de aplicação da penalidade , por  chefia do infrator, em qualquer nível, ao Diretor da respectiva área;

c) decisão exarada pelo Diretor ;

d) notificação do empregado pela sua chefia imediata e comunicação à SURH, no caso da desistência de recurso;

e) recurso apresentado pelo empregado, se houver;

f) parecer conclusivo da Comissão Paritária Disciplinar;

g) decisão da Diretoria Colegiada;

h) comunicação ao empregado da decisão da Diretoria, com a aplicação da penalidade, se for o caso;

i) comunicação à  SURH, no caso de aplicação de penalidade .
6.2.  Os documentos constantes das letras “e” e seguintes do item 6.2, somente integrarão o processo sumário, na hipótese de interposição de recurso.

7. DA COMISSÃO PARITÁRIA 

7.1 Será  constituída de seis servidores, sendo três indicados pela Diretoria da CORSAN 

e três pela Diretoria do sindicato. 

A referida comissão reunir- se - á para apreciar as matérias de que trata o presente regulamento, na SEDE  da Companhia, competindo – lhe:

a) elaborar parecer conclusivo sobre recurso do empregado contra decisão do Diretor que tenha determinado a aplicação de penabilidade;

b) emitir parecer conclusivo na hipótese contemplada no item que trata do processo sumário;

c) fornecer  subsídios à Direção, sempre que solicitada, para decisão em questões disciplinares;

d) sugerir à Diretoria, alterações do presente regulamento, visando sua adequação às necessidades.

8. DOS PRAZOS

8.1 Ficam estabelecidos os seguintes prazos:

a) o empregado terá 05 dias úteis, a partir da data da ciência da notificação de punição, a que se refere o final do item 4.1, para apresentação de defesa; 

b) de posse da defesa do empregado, a chefia deverá solicitar a instauração de sindicância interna, que terá prazo de 10 dias úteis , prorrogáveis por mais 10 dias úteis, a contar da sua instauração, para apresentação de relatório contendo subsídios necessários à tomada de decisão pela Diretoria; 

c) na apuração da sindicância interna, caso seja apontado novo implicado, este terá prazo de 5 dias úteis, à contar da data da notificação mencionada no item 5.5.3 para apresentação de sua defesa, podendo inserir ou complementar dados, depoimentos e pareceres;

d) o empregado terá prazo de 5 dias úteis para apresentação de recurso, contados a partir da data em que for comunicado da aplicação da penalidade;

e) a empresa terá prazo de 5 dias úteis , prorrogáveis por igual prazo, contados a partir do recebimento do recurso para julgar e divulgar  sua decisão;

f) os prazos referidos nas letras “a”, ”c”, e “d” do presente item serão reduzidos para 03 dias na hipótese de afastamento do implicado.

8.2 O julgamento final, emitido pela instância competente, deverá ser entregue por escrito à parte envolvida.

9. DA COMPETÊNCIA

9.1 A defesa do empregado será entregue a quem propôs a pena, cabendo a apuração das possíveis irregularidades à comissão de sindicância.

9.2.  Os recursos do empregado serão dirigidos à Comissão Paritária disciplinar.

9.3.  À chefia imediata do infrator, bem compreendida na estrutura organizacional da CORSAN e seu conjunto de normas, independente do nível hierárquico, compete:

9.3.1. Encaminhar ao seu superior o competente processo administrativo ao tomar conhecimento de fato irregular, cientificando o servidor envolvido. Da apreciação de ambas as chefias resultará a definição da penalidade ou a improcedência  da falta.

9.3.2. Solicitar ao seu superior hierárquico a instauração de sindicância, caso o servidor apresente defesa ou haja dúvida sobre o responsável pela irregularidade.

9.3.3. Aplicar as seguintes penalidades disciplinares, definidas no processo administrativo e/ou na sindicância interna:

a) Advertência escrita;

b) Suspensão de até 30 (trinta) dias corridos.

9.3.4. Dar abertura ao processo sumário, para aplicação de punição, em hipótese contemplada no item 6. 

9.4. Aos superiores hierárquicos da chefia referida no item 9.3 compete:

9.4.1. Apreciar o fato alegado, juntamente com a chefia imediata do servidor envolvido, definindo a punição ou considerando improcedente a alegação. Ocorrendo a última hipótese, deverá ser dado ciência à Comissão Paritária Disciplinar.

9.4.2. Decidir sobre a solicitação de afastamento do empregado apontado em possível irregularidade, conforme aludido nos itens 4.2 e 5.5.8.

9.4.3. Solicitar ao Diretor de sua área:

a) Instauração de comissão de sindicância;

b) Ajuizamento de inquérito judicial contra servidor  estável;

c) A aplicação de punição, no caso de processo sumário.

9.5. Aos Diretores, individualmente, compete:

9.5.1. Designar  Comissão de Sindicância  para apuração de irregularidade.

9.5.2. Comunicar e justificar, à comissão Paritária Disciplinar, a aplicação de punição, no caso do processo sumário.

9.5.3. Determinar a instauração de inquérito Judicial com vistas à demissão de servidor estável.

10 DAS PENALIDADES 

As punições aplicadas aos servidores infringentes são:

a) Advertência:

Constitui um registro de insatisfação da administração da Companhia, com relação a procedimentos irregulares do empregado. Será aplicada quando o empregado incidir no descumprimento de suas obrigações e deveres funcionais.

b) Suspensão:

Constitui  um registro de alta insatisfação da administração da Companhia, com relação ao procedimento do empregado relativamente à inobservância grave ou reincidente, de suas obrigações e deveres funcionais. 

c)  Demissão:

Constitui o rompimento, por iniciativa da Companhia, do contrato de trabalho do empregado, em decorrência de falta grave, conforme disposições legais e regulamentares. 

O empregado que cometer falta grave poderá ser demitido sem justa causa, a critério da Direção , desde que concorde expressamente com a rescisão contratual, na presença de suas testemunhas indicadas pelo empregado.

10.1 DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES:

10.1.1 São passíveis de aplicação das penalidades disciplinares, previstas neste Regulamento, todos os servidores da CORSAN.

10.1.2  Para a aplicação de qualquer medida disciplinar deverão ser usadas as tabelas anexas, a fim de graduar a punição tendo em vista não só a caracterização do ato ou fato coincidente com figura legal ou regulamentar, mas, também, a avaliação da falta, isto é, a determinação de sua intensidade ou reincidência, sua natureza, gravidade e os danos causados.

10.1.3  A todo empregado será assegurado amplo direito de defesa na forma das disposições legais e regulamentos pertinentes, bem como apresentação de recurso sobre decisão.

10.1.4  As penalidades de advertência e suspensão serão propostas pela chefia imediata     do empregado e por ela aplicadas, tão logo tenha tramitado o processo disciplinar, salvo os casos previstos no item 6.

10.1.5  Nos casos em que couber recurso, na hipótese de manutenção da punição, o comunicado será feito pela comissão paritária disciplinar. 

10.1.6  As penalidades disciplinares , excetuada a demissão, serão aplicadas através de formulário próprio , em três vias, conforme modelo anexo, com ciência imediata do 

servidor  punido, por escrito, na segunda e terceira vias no ato de recebimento da punição.

10.1.7   No caso de o servidor se recusar a assinar a ciência no formulário, devera a chefia imediata, na sua presença e na de dois outros servidores, não investidos em cargo de confiança, ler o ato de punição e, imediatamente após, colher as assinaturas dos dois servidores, na qualidade de testemunhas.

10.1.8  A segunda via do formulário será encaminhado à SURH, com o completo relatório sobre a ocorrência do ato ou do fato , para as devidas anotações na ficha funcional do servidor punido. A terceira via será arquivada no órgão emitente.

10.1.9  Na aplicação das  penalidades deverão ser observados os princípios de:

a)  Unicidade de penalidade: aplicar somente uma penalidade por falta cometida.

b)  Proporcionalidade: manter proporcionalidade entre a penalidade e a falta cometida. Ao aplicar a sanção, verificar, diante da falta cometida, a dosagem da penalidade merecida pelo empregado. São fatores que devem ser levados em conta: a condição pessoal do empregado, o histórico funcional, os motivos que determinaram a prática da falta , dentre outros que se demonstrem relevantes, caso a caso.

c) Igualdade de tratamento: todos os casos semelhantes , serão tratados da mesma forma.

11 DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS 

11.1  Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvidas as partes implicadas e a comissão paritária disciplinar.

11.2  Constituem parte integrante do presente Regulamento Disciplinar as tabelas anexas  nas quais estão previstas as situações mais típicas de transgressões e esta norma, bem como as penalidades que lhes sejam inerentes. As  tabelas servirão, em princípio, como  orientação no que se refere à análise e avaliação das faltas cometidas pelos servidores.

11.3   A avaliação de desempenho se constitui em condição agravante ou atenuante da penalidades imposta, seja advertência, suspensão ou demissão.

11.4  Em caso de dispensa por justa causa será sempre ouvido a Assessoria Jurídica.

11.5   O servidor , enquanto estiver respondendo a inquérito judicial, poderá ou não ser afastado de suas atividades, a critério da Diretoria. Na hipótese de afastamento não perceberá seus vencimentos.

11.6  Todas as folhas que integram os processos serão rubricadas por autoridades competentes e pelo empregado envolvido.

11.7 Após o trânsito do processo disciplinar e a comunicação ao empregado, caberá à SURH a realização dos registros de aplicação da penalidade, para efeito do histórico funcional.

11.8  A qualquer nível de chefia de empregado é facultada   a proposição de aplicação de penalidade ou abertura dos processos previstos neste Regulamento.

11.9  Ao pessoal em estágio probatório não se aplica as disposições constantes deste Regulamento, excetuando - se aquelas constantes do anexo I .

11.10  Revogam – se todas as outras disposições sobre matéria disciplinar.

ANEXO I

1. DEVERES E PROIBIÇÕES 

1.1  SÃO DEVERES BÁSICOS DE TODOS OS SERVIDORES:

1.1.1. Cumprir este Regulamento, bem como a legislação vigente, todas as normas e regulamentos da Companhia.

1.1.2. Comparecer com assiduidade e pontualidade ao trabalho .

1.1.3. Acatar as ordens de seus superiores hierárquicos, exceto quando manifestamente ilegais, imorais ou contrárias aos regulamentos e normas da Companhia.

1.1.4. Guardar sigilo quanto a assuntos reservados de que tenha conhecimento  em razão das funções que exercer.

1.1.5. Levar ao conhecimento do seu superior hierárquico quaisquer irregularidade técnicas ou administrativas, relativas ao serviço, de que tiver ciência.

1.1.6. Prestar depoimento quando solicitado, tanto no âmbito administrativo quanto judicial.

1.1.7. Evitar desperdício, utilizar corretamente o material que lhe for confiado, bem como zelar por todos os  bens patrimoniais da Companhia e de terceiros quando da execução de serviços.

1.1.8. Ressarcir os danos que dolosa ou culposamente causar à Companhia e/ou a terceiros.

1.1.9.  Manter em ordem, limpo e arrumado, o seu local de trabalho.

1.1.10.   Submeter- se periódicamente aos exames médicos exigidos por leis.

1.1.11. Cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho, usando, inclusive,              equipamentos  preventivos fornecidos pela Companhia. 

1.1.12.  Manter conduta moral e social adequadas, quando no trabalho ou em representação.

1.1.13.  Inteirar - se do conteúdo dos instrumentos de comunicação da companhia.

1.1.14. Apresentar – se corretamente trajado e em perfeitas condições de asseio pessoal e, quando for o caso, com uniforme fornecido pela Companhia.

1.1.15.   Fornecer à SURH  os dados necessários á manutenção atualizada de suas fichas funcionais.

1.1.16. Obedecer às regras de trânsito, quando conduzir veículos ou equipamentos da Companhia.

1.2  SÃO DEVERES DOS OCUPANTES DE FUNÇÃO DE CHEFIA OU ASSESSORAMENTO FORMALMENTE DESIGNADOS, OU CUJO CARGO CONTENHA ATIVIDADE DE COMANDO:

1.2.1. Zelar  pelo cumprimento das diretrizes traçadas pela Companhia.

1.2.2. Orientar os seus subordinados na execução dos serviços.

1.2.3. Criar e manter, no grupo que dirige, um ambiente  sadio livre de tensões ou de atritos pessoais .

1.2.4. Fazer cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho.

1.2.5. Comunicar aos órgãos competentes, em tempo hábil, as irregularidade havidas em serviço.

1.2.6. Atribuir tarefas aos subordinados de acordo com o cargo em que estão classificados, de forma à não ocasionar desvios de função.

1.2.7. Fazer veicular, entre os seus subordinados, os instrumentos de comunicação da Companhia.

1.2.8. Fornecer informações e documentos solicitados por outras áreas, desde que devidamente justificada a necessidade.

1.2.9. Impedir a entrada e permanência de pessoas estranhas para tratar de assuntos alheios ao serviço, quando não credenciadas.

1.2.10. Coibir o desperdício de material, bem como a utilização de equipamento, viaturas e    ferramentas para fins não autorizados.

1.2.11. Avaliar a produção, bem como a qualidade dos trabalhos de seus subordinados,     orientando – os e encaminhado – os a treinamentos quando necessário. 

1.2.12.   Aplicar penas de advertência e/ou suspensão na forma do presente Regulamento     Disciplinar, cumprindo - o integralmente.

1.2.13.   Receber o representante sindical, devidamente eleito, no horário de expediente,     quando solicitada previamente a audiência, para tratar de interesse do grupo ou de servidor, referente às relações de trabalho, na forma das disposições  vigentes.

1.2.14.   Participar das CIPA e/ou dar total apoio às reuniões, atendendo ou encaminhando     as suas recomendações, na forma das disposições vigentes.

1.2   É   VEDADO AOS OCUPANTES DE FUNÇÃO DE SUPERVISÃO OU                    CHEFIA:  

1.2.1 Decidir em matéria que não seja do seu cargo de confiança.

1.2.2 Exercer pressão sobre o subordinado sem que haja um processo de avaliação de conduta, baseado na progressão de aplicação de penas disciplinares previstas na tabela anexa ao presente Regulamento disciplinar.

1.2.3 Transferir servidor sem o ato da SURH  que efetive a transferência.

1.3   A TODOS OS SERVIDORES É PROIBIDO:

1.4.1.  Insurgir – se contra atos da administração ou induzir colegas ao descumprimento     de tarefas que lhes tenham sido designadas.

1.4.2. Retirar do lugar próprio, sem prévia autorização ou competência, qualquer documento ou objetivo da Companhia. 
1.4.3   Valer –se da função para receber quaisquer vantagens em detrimento da dignidade da mesma e da idoneidade da Companhia.

1.4.4 Dedicar – se a atividades estranhas ao serviço nas dependência da Companhia.

1.4.5 Utilizar materiais, mão – de – obra, viaturas e equipamentos da Companhia ou das empresas a seu serviço para fins  não autorizados.

1.4.6 Manter qualquer vínculo profissional ou participar da direção ou gerencia de quaisquer empresas que sejam fornecedoras ou prestem serviços de qualquer natureza à CORSAN.

1.4.7 Portar armas nos locais de trabalho, exceto para os ocupantes de cargos cujo conteúdo contenha como requisito o porte.

1.4.8 Praticar agiotagem em quaisquer de suas formas. 

1.4.9 Faltar à exata prestação de contas dos valores e objetos confiados a sua responsabilidade.

1.4.10 Agredir física ou moralmente qualquer pessoa nas dependências da Companhia ou externamente, quando a serviço.

1.4.11 Registrar cartão - ponto de outro servidor ou viciar a apuração correta da   freqüência.

1.4.12    Conduzir em veículos da Companhia, sem ordem, pessoas estranhas à mesma.

1.4.13 Designar a pessoas estranhas à Companhia, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de encargos que lhe são inerentes ou a seus subordinados.

1.4.14  Contrariar interesses da Companhia deixando de realizar o serviço determinado ou não prestando o atendimento devido.

1.4.15  Fornecer certidões, declarações ou cópias de documentos sem estar expressamente      autorizado. 

1.4.16   Forjar ou mandar forjar documentos , tais como atestados, certidões, etc. para lograr  proveito pessoal ou de terceiros, junto à Companhia e/ou junto ao usuário. 

 1.4.17   Representar a Companhia junto aos órgãos de comunicação, escrita, falada  ou 

    televisada, junto ao poder judiciário, bem como junto a qualquer outro organismo sem    estar devidamente autorizado ou com procuração especifica.

1.4.1.8 Promover movimento político partidário no ambiente de trabalho ou mesmo externamente quando a serviço ou uniformizado.

	                                                           ANEXO II



	                   FALTAS 
	1ª
	2ª
	3ª
	4ª

	1) Ausência injustificada ao trabalho.
	Advertência
	Suspensão de

1 a 3 dias.
	Suspensão de até 15 dias.
	Demissão

	2) Desídia(negligência e imprudência).
	Advertência à demissão.
	Suspensão de 5 até 30 dias à demissão.
	Demissão.
	-

	3) Abandono de emprego (ausência imotivada ao serviço por 30 dias consecutivos).
	Demissão
	-
	-
	-

	4) Dedicar – se a atividades estranhas ao serviço, nas dependências da CORSAN.
	Advertência.
	Suspensão de até 15 dias.
	Suspensão de 5 até 30 dias
	Demissão

	5) Registrar cartão – ponto de outro servidor ou viciar a apuração correta da freqüência.
	Suspensão de até 15 dias.
	Demissão
	-
	-

	6) Não utilizar ou permitir que utilizem equipamentos de segurança do trabalho.
	Advertência à Demissão
	Suspensão de 5 à 30 dias, até a Demissão.
	Suspensão de até 20 dias, à Demissão
	Demissão

	7) Negligência na utilização de equipamentos, mobiliários, materiais e instalações. 
	Advertência.
	Suspensão de 1 à 30 dias
	Suspensão de até 15 dias
	Demissão.

	8) Desobediência às regras de transito ou conduzir em veículo da CORSAN, sem ordem, pessoa estranha à mesma.
	Advertência .
	Suspensão de 1 até 5 dias.
	Suspensão de até 15 dias.
	Suspensão de 15 até 30 dias ou Demissão..

	9) Ato lesivo da honra ou  da boa fama praticado contra a CORSAN, superior hierárquico ou praticado no serviço contra qualquer pessoa.
	Demissão
	-
	-
	-

	10) Não dar o devido atendimento, sendo indelicado, desrespeitando ou ofendendo a terceiros com palavras, gestos ou atos não condizentes.
	Advertência.
	Suspensão de 1 à 15 dias
	Suspensão de até 15 dias
	Demissão.

	11) Transferir a pessoas estranhas a CORSAN, fora dos casos previstos, o desempenho de encargos que lhes são inerentes ou a seus subordinados.  
	Suspensão de até 20 dias.
	Demissão.
	-
	-

	12) Improbidade (desonestidade em atos funcionais). 
	Demissão.
	-
	-
	-

	13) Valer –se da função para receber quaisquer vantagens em detrimento da dignidade da mesma e da idoneidade da Companhia.
	Demissão.
	-
	-
	-

	ANEXO II


	                   FALTAS 
	1ª
	2ª
	3ª
	4ª

	14) Contrariar interesses da CORSAN ao prejudicar deliberadamente terceiros de forma direta ou indireta; não realizando o serviço determinado; não prestando o atendimento devido; não adotando providência cabível; criando dificuldades inexistentes c/ vistas à obtenção de vantagem.
	Suspensão de 1 à 5 dias.
	Suspensão de até 15 dias
	Suspensão de 15 à 30 dias ou Demissão
	Demissão.

	15) Causar dano ou prejuízo ao patrimônio da CORSAN e/ou à terceiros:
	-
	-
	-
	-

	a) Culposamente, por imprudência, negligência ou imperícia.
	Advertência
	Suspensão de 1 à 5 dias.
	Suspensão de 5até 15 dias.
	Suspensão de 15 à 30 dias ou Demissão.

	b) Dolosamente, por ação ou omissão.
	Suspensão de 1 à 5 dias ou Demissão
	Suspensão de 5 à 15 dias ou Demissão
	Suspensão de 15à 30 dias ou Demissão
	-

	16) Embriaguez e/ou uso de droga habitual ou em serviço.
	Advertência.
	Suspensão de 1 à 15 dias.
	Suspensão de 5 à 15 dias.
	Suspensão de 15 até 30 dias ou Demissão.

	17) Ofensa física , salvo por legitima defesa.
	Demissão
	-
	-
	-

	18) Trabalhar acumulativamente em outro órgão da  administração pública, à exceção de um cargo de professor com outro técnico ou científico ou dois cargos privativos de médico, havendo compatibilidade de horário.
	Demissão
	-
	-
	-

	19) Manter qualquer vínculo profissional ou participar da direção ou gerência de quaisquer empresas que sejam fornecedoras ou prestadoras de serviços de qualquer natureza à CORSAN.
	Demissão
	-
	-
	-

	20) Inobservância ou desrespeito às normas ou regulamentos de caráter geral vigentes na CORSAN, quanto aos aspectos legal e moral.
	Advertência.
	Suspensão até 5 dias.
	Suspensão até 15 dias.
	Suspensão de 15 até 30 dias ou Demissão.
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